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MACROZONA DE PROTEÇÃO INTEGRAL – 5a 
MPI – 5a 

 

Tem seus limites definidos na Lista de Coordenadas do Perímetro, com início no ponto “1”; 

deste ponto, segue na direção geral SUDESTE, passando por pontos intermediários, até o 

ponto “12”; deste ponto, segue na direção geral NORDESTE, passando por pontos 

intermediários, até o ponto “20”; deste ponto, segue na direção geral NOROESTE, passando 

por pontos intermediários, até o ponto “30”; deste ponto, segue na direção geral SUDOESTE, 

passando por pontos intermediários, até o ponto “1”, ponto inicial desta descrição. 

 
As coordenadas que delimitam o perímetro da zona foram obtidas nas folhas 1:10.000 e 

referem-se ao SICAD – Sistema Cartográfico do Distrito Federal, que tem as seguintes 

características: 

- Sistema UTM, Meridiano Central de 45º e Elipsóide de Hayford.  

 

Lista de Coordenadas do Perímetro 

Ponto Este Norte 
1 197605,6 8255747,6 
2 197605,2 8255743,5 
3 197605,7 8255733,6 
4 197607,1 8255726,2 
5 197609,6 8255716,5 
6 197613,2 8255707,1 
7 197613,8 8255705,9 
8 197618,9 8255697,3 
9 197623,4 8255691,4 

10 197630,5 8255684,0 
11 197634,2 8255681,7 
12 197643,8 8255679,8 
13 197654,0 8255680,6 
14 197664,0 8255682,6 
15 197673,8 8255686,2 
16 197682,2 8255691,6 
17 197689,5 8255698,6 
18 197693,8 8255704,1 
19 197699,0 8255712,8 

20 197702,7 8255722,5 
21 197700,2 8255732,1 
22 197696,1 8255741,5 
23 197691,1 8255750,2 
24 197687,5 8255755,4 
25 197681,2 8255763,2 
26 197673,0 8255771,3 
27 197665,1 8255777,2 
28 197655,9 8255783,2 
29 197646,9 8255788,2 
30 197641,3 8255789,6 
31 197631,6 8255787,4 
32 197627,1 8255784,9 
33 197619,3 8255778,4 
34 197617,3 8255775,8 
35 197617,1 8255775,5 
36 197615,3 8255773,2 
37 197610,6 8255764,4 
38 197608,0 8255757,4 
1 197605,6 8255747,6 
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